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DECRETO Nº  2634  DE  31  DE  MAIO  DE  2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0638, de 14 de dezembro de 2001, alterada pela 
Lei nº 2.312, de 09 de abril de 2018, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 130101.0076.0277.2213/2022 GAB-
SEAD,

R E S O L V E :

Nomear Evelyn Neves dos Santos para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível I – Controle 
e Concessão de Licenças/Unidade de Controle e 
Concessão de Licenças/Núcleo de Controle de Pessoal/
Coordenadoria de Gestão de Pessoas, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Administração, a contar de 1º de 
junho de 2022.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2022-0531-0009-0814

DECRETO Nº  2635  DE  31  DE  MAIO  DE  2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0638, de 14 de dezembro de 2001, alterada pela 
Lei nº 2.312, de 09 de abril de 2018, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 130101.0076.0277.2187/2022 GAB-
SEAD,

R E S O L V E :

Exonerar José Otávio Pantoja de Azevedo do cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível II - Agenda 
do Servidor/Gabinete, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Administração, a contar de 30 de maio de 
2022.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2022-0531-0009-0813

DECRETO Nº  2636  DE  31  DE  MAIO  DE  2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0638, de 14 de dezembro de 2001, alterada pela 
Lei nº 2.312, de 09 de abril de 2018, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 130101.0076.0277.2187/2022 GAB-
SEAD,

R E S O L V E :

Nomear Luana Carla Gomes Azevedo Costa para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível 
II - Agenda do Servidor/Gabinete, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Administração, a contar de 30 de 
maio de 2022.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2022-0531-0009-0812

DECRETO  Nº  2637  DE  31  DE  MAIO  DE  2022

Estabelece critérios para retomada responsável e gradual 
das atividades econômicas e sociais, considerando 
a realidade epidemiológica e a rede assistencial dos 
Municípios e do Estado do Amapá, reforçando a 
continuidade ao enfrentamento da pandemia, tendo 
como foco a redução dos riscos de transmissão do novo 
Coronavírus (COVID-19), e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são previstas no inciso II, do art. 
11 e inciso VIII, do art. 119, da Constituição do Estado 
do Amapá; inciso II, do art. 23 e inciso VII, do art. 24, da 
Constituição Federal de 1988,

D E C R E T A:

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento das atividades 
nos estabelecimentos industriais, comerciais e de 
serviços, igrejas e templos religiosos, nos dias horários 
e modalidades de atendimento regulamentadas pelo 
município.

Parágrafo único. Com presença de público limitada 
a taxa de ocupação do espaço de realização e com 
rigoroso cumprimento dos protocolos sanitários e de 
distanciamento social, continua autorizado:

I – a realização de competições de esportes coletivos, 
realizadas em estádios, ginásio e quadras poliesportivas, 
com a presença de torcida;

II – a realização de shows artísticos realizado em ambiente 
aberto ou fechado ou misto;

III - o funcionamento dos bares, boates e casas de 
espetáculos;

IV - a realização de eventos sociais, coorporativos, 
técnicos e científicos, realizados em ambiente aberto, 
fechado ou misto.

danil
Realce
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DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 2º Todos os agentes públicos da Administração 
Pública Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo 
do Estado do Amapá, deverão retornar aos seus postos 
de trabalho para cumprimento da jornada normal do 
Órgão.

§ 1º É de competência do Gestor titular, adotar as 
providências necessárias para o funcionamento seguro 
do Órgão, tendo como base os protocolos sanitários, 
regramentos de distanciamento social e de não 
aglomeração nos ambientes laborais.

§ 2º A não observância dos protocolos sanitários é 
caracterizada como ato de desobediência de norma 
superior, passível de punição, cabendo ao gestor do 
órgão a abertura de Processo Administrativo – PAD, para 
a devida responsabilização do infrator.

§ 3º Fica permitido aos órgãos da administração pública 
a realização, em ambientes abertos ou fechados, de 
eventos corporativos respeitando os limites da taxa de 
ocupação do espaço do evento.

Art. 3º A retomada responsável, gradual e escalonado 
das aulas presenciais e demais atividades educacionais 
na rede pública e privada de ensino, continua autorizada, 
nas seguintes condições:

I - atividades educacionais na modalidade híbrida, 
combinando aulas e atividades presenciais com outras 
realizadas na modalidade remota; 

II - fiel cumprimento do Protocolo Padrão de Segurança 
Sanitária para os Estabelecimentos de Ensino, Anexo II 
deste Decreto, bem como dos seus protocolos específicos, 
aprovados pelos Órgãos da Vigilância Sanitária e de 
Saúde.

§ 1º Cabe à Secretaria de Estado da Educação, aos 
Gestores titulares dos Órgãos municipais da educação 
e aos Gestores titulares das instituições particulares de 
ensino, definir a metodologia e a forma da retomada 
das aulas presenciais nas suas unidades de ensino, em 
consonância com o disposto neste Decreto.

§ 2º cabe ao Comitê Estratégico Intersetorial para 
Retomada Responsável e Gradual das Atividades 
Presenciais na Rede Pública e Particular de Ensino, 
instituído pelo Decreto nº 3504/2020, apoiar e acompanhar 
os gestores das unidades educacionais na elaboração dos 
seus protocolos específicos, tendo como base o disposto 
neste Decreto e as diretrizes das autoridades sanitárias e 
educacionais do Estado e da União.

§ 3º Cabe ao Centro de Operações de Emergência em 
Saúde Pública – COESP, através da Superintendência de 
Vigilância em Saúde (SVS), a fiscalização das unidades 

educacionais quanto ao cumprimento do disposto neste 
Decreto.

Art. 4º Permanece autorizada a retomada das atividades 
presenciais nos polos do Programa Amapá Jovem, para 
acolhimento e realização das ações com beneficiários do 
Programa, condicionadas ao cumprimento do disposto 
neste Decreto e nos demais regramentos emanados da 
Secretaria de Estado da Educação.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Fica facultado o uso de máscara cobrindo bôca 
e nariz em via pública, no interior de estabelecimentos e 
ambientes abertos ou fechados, no interior do transporte 
coletivo.

Parágrafo único. O uso de máscara cobrindo bôca e nariz 
permanece obrigatório, no interior das escolas públicas e 
privadas e no interior das Unidades de Saúde.

Art. 6º Dentro dos limites e demais regramentos 
estabelecidos neste Decreto, fica facultado aos Prefeitos 
a regulamentação dos dias e horários para funcionamento 
dos estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços 
localizados no Município, bem como, para a realização 
de shows artísticos e outras atividades afins, levando 
em consideração as informações contidas no Informe 
Epidemiológico nº 10/2022 da COVID-19/SVS.

Art. 7º Fica recomendado aos Municípios a adoção das 
seguintes providências:

I - fortalecer a busca ativa de pessoas dos grupos 
prioritários e das crianças em idade vacinável, com 
destaque para o grupo de crianças na faixa etária de 5 
a 11 anos, para cumprimento das metas de vacinação 
estabelecida pelo Estado e pelo Governo Federal;

II - manter a testagem para pacientes sintomáticos com 
suspeita de COVID-19, e testagem recorrente em locais 
de maior exposição do vírus SARS-CoV-2, bem como, 
continuar ofertando Testagem Rápida para população do 
município por demanda espontânea;

III - manter o rastreamento de contato e testagem dos 
contactantes e familiares dos casos positivos, buscando 
a identificação de possíveis novos casos e quebra da 
cadeia de propagação, bem como, para isolar, tratar e 
monitorar estes casos;

IV - fortalecer as ações educativas por meio de mídias 
sociais, rádio, televisão e jornais no sentido de dar 
visibilidade às medidas preventivas, com destaque ao 
chamamento para vacinação, visando, estimular a adesão 
da população para o controle da COVID-19;

V - editar protocolos específicos para cada atividade, 
levando em consideração o disposto neste Decreto e nas 
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legislações em vigor.

Art. 8º A Secretaria Estadual de Segurança Pública, as 
Polícias Civil e Militar, o Corpo de Bombeiros Militar, a 
Defesa Civil, o Procon e a Superintendência de Vigilância 
em Saúde, bem como outras autoridades administrativas 
do Estado e dos Municípios, ficam incumbidas de fiscalizar 
o cumprimento do presente Decreto, podendo aplicar 
as sanções previstas nas legislações específicas, bem 
como suspender o Alvará de Funcionamento que tenha 
sido expedido por autoridade administrativa estadual e 
municipal, sem afastar a aplicação da legislação penal 
cabível, em especial os artigos 131 e 132 do Código 
Penal em vigor.

Art. 9º São partes integrantes deste Decreto os seguintes 
documentos:

Anexo I - Protocolo Sanitário Padrão;

Anexo II - Protocolo Sanitário Padrão - aulas presenciais 
e outras atividades educacionais;

Anexo III - Portaria Ministerial nº 1565, de 18 de junho de 
2020 - Ministério da Saúde;

Anexo IV - Instrumento para Apoio à Tomada de Decisão 
na Resposta à Pandemia da Covid-19 na Esfera Local;

Anexo V - Informe Epidemiológico nº 10/2022 da 
COVID-19/SVS.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da publicação 
e vigência até 27 de junho de 2022.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

ANEXO I

PROTOCOLO SANITÁRIO PADRÃO

I - Garantir que os ambientes estejam ventilados, 
mantendo as janelas abertas para facilitar a circulação do 
ar;

II - Disponibilizar locais com sabão e toalhas de papel 
descartáveis para lavagem das mãos;

III - Prover dispensadores com álcool em gel ou álcool 
líquido a 70% nas entradas dos estabelecimentos para 
uso dos clientes na higienização e de forma intercalada 
em diferentes áreas do estabelecimento, sempre 
recomendando a necessidade de utilização;

IV - Ampliar a frequência da limpeza de piso, corrimão, 
balcão, maçanetas, superfícies e banheiros com álcool a 
70% ou solução de água sanitária,bem como, disponibilizar 

lixeiras com tampa acionada por pedal ou outro meio que 
evite contato manual com sua abertura;

V - Higienizar com álcool a 70% ou hipoclorito de sódio 
a 2% todos os equipamentos utilizados na prestação de 
serviços antes e depois de cada utilização;

VI - Realizar higienização de superfícies de equipamentos 
de uso compartilhado (carrinhos de compras, cestas e 
similares) por cada cliente, sendo que, na impossibilidade 
da higienização com álcool a 70%, utilizar hipoclorito a 
2% de concentração;

VII - As máquinas de cartão de crédito e telefones de uso 
comum devem estar envoltas em papel filme e deverão 
ser higienizados após a utilização decada usuário;

VIII - Dispensar o comparecimento ao seu local de trabalho 
os funcionários que apresetarem sintomas da doença 
infecciosa viral respiratória causada pelo COVID-19, tais 
como tosse seca, febre (acima de 37,8º), insuficiência 
renal, dificuldade respiratória aguda, dores no corpo, 
perda de olfato e paladar, congestionamento nasal e/ou 
inflamação na garganta.

ANEXO II

PROTOCOLO SANITÁRIO PADRÃO - AULAS E 
OUTRAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS

I – No interior dos estabelecimentos escolares e no 
transporte escolar, é facultado o uso de máscaras 
protegendo a boca e o nariz.

II - Manter a higiene pessoal e dos EPIs em uso no 
ambiente escolar por estudantes e profissionais da 
educação.

III - Reforçar os cuidados com a higienizando as mãos 
com água e sabão ou álcool a 70%.

IV - Manter os ambientes estejam ventilados, mantendo 
as janelas abertas - mesmo com as centrais de ar ligadas 
-, para facilitar a circulação do ar.

V - Ampliar e manter a limpeza e higienização do ambiente 
escolar, com cuidados especiais as carteiras, mesas de 
refeitórios, bancadas, computadores, grades, corrimões, 
superfícies e utensílios que são tocados por muitas 
pessoas.

VI - Sensibilizar a comunidade escolar sobre a necessidade 
de flexibilizar o uso de máscaras para os alunos com 
deficiência ou transtorno do espectro do autismo, dando 
ênfase às medidas de higiene e distanciamento social.

VII - Isolar os bebedouros de uso coletivo, disponibilizar 
apenas para reabastecimento dos recipientes de uso 
individual;
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VIII - Definir o limite máximo de utilização simultânea 
dos sanitários, considerando o espaço físico e o 
distanciamento necessário para segurança dos usuários, 
disponibilizando também água, sabão e toalha descartável 
para enxugamento das mãos;

IX - Disponibilizar quantidade de lavatórios de acordo com 
o número de salas de aula:

a) até 2 salas de aula, 1 lavatório;

b) 4 salas de aula, 3 lavatórios;

c) até 6 salas de aula, 4 lavatórios;

d) até 9 salas de aula, 5 lavatórios;

e) a partir de 10 salas de aula, 6 lavatórios.

X - Reforçar a higienização de ambientes e utensílios 
utilizados nos refeitórios;

XI – Recomenda-se que, para evitar aglomeração, deverá 
ser adotado horários diferenciados para lanche e, quando 
possível, servir o lanche na própria sala de aula;

XII – Recomenda-se servir lanche e/ou refeições 
preferencialmente em porções individuais;

XIII - Durante o trajeto do veículo de transporte escolar, 
manter janelas do veículo abertas para circulação de ar, 
sendo também, obrigatório ao condutor e aos estudantes 
e passageiros o uso da máscara protegendo a boca e o 
nariz;

XIV - É de competência de cada Unidade de ensino a 
prerrogativa de elaborar estratégias pedagógicas para 
garantia do direito de aprendizagem, conforme diretrizes 
emanadas do Ministério da Educação, Secretaria de 
Estado da Educação e Conselho de Educação;

XV - Cabe a cada Unidade de ensino a obrigatoriedade de 
comunicar, com antecedência, as famílias e os estudantes 
sobre o calendário de retorno e os protocolos a serem 
cumpridos;

XVI - Cabe a cada Unidade de ensino a tarefa de 
produzir materiais de orientação prévia aos estudantes, 
profissionais da educação e pais quanto aos cuidados de 
segurança sanitária;

XVII - As Unidades de ensino deverão priorizar o 
atendimento ao público por canais digitais (telefone, 
e-mail, outros);

XVIII - Definir, dentre os espaços da escola, uma sala de 
contingência, que deverá ser específica para acolhimento 
em casos de suspeitas identificadas na escola. A sala 
de acolhimento/contingência será dedicada para a 

permanência do estudante ou profissional, até a chegada 
de pais e/ou responsáveis, devendo a Direção da Escola 
adotar os seguintes procedimentos:

a) Caso o sintoma se manifeste durante o período em 
que o aluno esteja na escola, o mesmo será direcionado 
para a sala de contingência/sala de acolhimento, até a 
chegada dos pais ou responsáveis; 

b) Orientar o profissional ou responsável de estudante 
com quadro suspeito a procurar serviço médico (unidade 
básica de saúde de enfrentamento a COVID-19), a fim de 
confirmar ou descartar o diagnóstico;

c) Afastar o estudante ou profissional da educação ao 
primeiro sintoma compatível com COVID-19 (tosse, febre, 
dificuldade respiratória) apresentado, para evitar o contato 
com outras pessoas.

XIX - No caso de confirmação de caso de contágio por 
COVID-19 de aluno ou profissional de educação, a 
coordenação pedagógica da Unidade escolar deverá 
adotar providências quanto o monitoramento do caso e as 
medidas necessárias de adoção das seguintes medidas 
de biossegurança:

a) Afastar o aluno ou profissional de educação por 10 dias 
para tratamento, a contar da data de início dos sintomas, 
sendo que o retorno para atividades presenciais fica 
condicionado à ausência dos sintomas de febre nas 
últimas 24 horas;

b) Higienizar todos os locais em que o estudante ou 
profissional tenha passado e mantê-los arejados;

c) Identificar todas as pessoas que mantiveram contato 
com o estudante ou profissional com quadro suspeito de 
COVID-19, orientando os pais/responsáveis dos demais 
alunos da turma serão avisados, para que passem a 
observar seus filhos quanto à apresentação de eventuais 
sintomas;

e) No caso da existência de mais de 3 (três) outros 
casos confirmados, proceder a imediata suspensão das 
atividades presenciais da turma pelo período de 7 (sete) 
dias.

f) O a suspensão das atividades presenciais da escola, 
pelo período de 7 (sete) dias, só deve ocorrer em caso de 
surto, mediante recomendação das autoridades sanitárias 
locais. 

XX - Não havendo confirmação de COVID-19, o estudante 
ou profissional da educação deverá retornar para as 
atividades normais, salvo se outra for a orientação do 
profissional médico que atender este estudante ou 
profissional.

HASH: 2022-0531-0009-0816
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Brasília, 2020
versão 1 - 25 de junho de 2020
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Estratégia de Gestão 
Instrumento para apoio à tomada de decisão 
na resposta à Pandemia da COVID-19 na esfera local 
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1 - Apresentação

Diante da emergência por doença respiratória, causada 
pelo novo coronavírus SARS-COV-2 (COVID-19), o reconhe-
cimento da pandemia pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), a declaração de Emergência de Saúde Pública de Im-
portância Nacional (ESPIN) e a ativação do Centro de Ope-
rações de Emergências em Saúde Pública (COE COVID-19), 
iniciou-se o estabelecimento de medidas para o enfrenta-
mento da doença. 

Nesse sentido, e considerando a orientação do Ministério da 
Saúde, formalizada na  Portaria nº 1.565, de 18 de junho de 
2020, que no parágrafo único do seu artigo 1ª, destaca que 
“cabe às autoridades locais e aos órgãos de saúde locais de-
cidir, após avaliação do cenário epidemiológico e capacida-
de de resposta da rede de atenção à saúde, quanto à retoma-
da das atividades”, o CONASS e CONASEMS apresentam 
a presente proposta que visa apoiar os gestores de estados e 
municípios na adoção de medidas de saúde pública, no sen-
tido de reduzir a velocidade de propagação da doença, para 
evitar o esgotamento dos serviços de saúde, especialmente 
de terapia intensiva. 

A proposta foi desenvolvida com a participação de repre-
sentantes dos Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
(CONASS), Conselho Nacional de Secretarias Municipais de 
Saúde (CONASEMS), Organização Pan-Americana da Saú-
de/Organização Mundial da Saúde (OPAS/OMS), visando 
disponibilizar um instrumento para a avaliação de riscos 
em resposta à COVID-19, descrever orientações sobre as 
medidas de distanciamento social, considerando os cená-
rios locais, além de nortear o planejamento de ações de ges-
tão do Sistema Único de Saúde (SUS).

Destaca-se que a estratégia a ser adotada em cada territó-
rio seja adaptada a sua realidade, considerando inclusive as 
informações disponíveis. A contínua avaliação possibilita 
identificar melhorias a serem realizadas e fornece uma base 
de evidências para novas avaliações e respostas a eventos 
em saúde pública.
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2 - Objetivo

Oferecer instrumento para apoiar a tomada de decisão dos 
gestores do Sistema Único de Saúde (SUS) na resposta à 
COVID-19.

Dentre os diferentes instrumentos para o processo de ava-
liação de riscos disponíveis na literatura científica até o mo-
mento propõe-se o uso de um conjunto de indicadores que 
avaliará as ameaças e vulnerabilidades do sistema de saúde 
no âmbito local, relacionadas à capacidade de atendimento 
e cenário epidemiológico. 

A avaliação de risco deve ser realizada semanalmente pelo 
gestor local, enquanto estiver declarada a Emergência de 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN). A avalia-
ção de riscos poderá ser realizada em âmbito municipal, 
regional, macrorregional, estadual e distrital, levando em 
consideração o compartilhamento da rede de atenção à 
saúde. 

Orienta-se que uma reavaliação semanal seja realizada para 
estimar o quanto a adoção da medida foi eficaz para a redu-
ção do risco. Caso o risco tenha aumentado, deve-se adotar 
uma medida de distanciamento social mais rigorosa. Caso 
o risco tenha reduzido, deve-se adotar a medida de distan-
ciamento social imediatamente anterior à que foi adotada 
previamente de forma gradual.

Este instrumento de avaliação de riscos apresenta dois eixos, 
um de capacidade de atendimento e epidemiológico, seis in-
dicadores estratégicos onde foram definidos suas fontes de 
informações, pontos de cortes e pontos (Quadro 1). 

3 - Avaliação de riscos
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Nota: (a) Detalhamento das variáveis: A1. Número de leitos de UTI ocupados 1; A2. Número de leitos de UTI ocupados 2; A3. Número 
de leitos de UTI ocupados 3; A4. Número de leitos de UTI ocupados 4; A5. Número de leitos de UTI ocupados 5; A6. Número de leitos 
de UTI ocupados 6; A7. Número de leitos de UTI ocupados 7;  A8. Número de leitos de UTI ocupados do dia; B. Número de leitos de 
UTI disponíveis; C1. Taxa de crescimento 1  = A2/A1; C2. Taxa de crescimento 2 = A3/A2; C3. Taxa de crescimento 3 = A4/A3; C4. 
Taxa de crescimento 4 = A5/A4; C5. Taxa de crescimento 5 = A6/A5; C6. Taxa de crescimento 6 = A7/A6; C7. Taxa de crescimento 7 = 
A8/A7; D. Taxa de ocupação dia = A8/B; E. Média de taxa de crescimento semanal = média(C1;C2;C3;C4;C5;C6;C7); F. Dias até 
esgotamento = log (L/D;E).

(b) Para calcular a variação do número de óbitos por SRAG, deve-se utilizar o número de óbitos por SRAG de duas semanas epide-
miológicas anteriores e o número de óbitos por SRAG da SE que foi finalizada. Por exemplo: dia 30/04 é metade da SE 18, então, será 
calculado a variação de óbitos por SRAG da SE 17 (SE_A) em relação com o total de óbitos por SRAG das SE 15 (SE_B). Cálculo: (SE_A 
- SE_B)/SE_B*100.

(c) Para calcular a variação do número casos de SRAG, deve-se utilizar o número casos de SRAG de duas semanas epidemiológicas 
anteriores e o número de casos da SE que foi finalizada. Por exemplo: dia 30/04 é metade da SE 18, então, será calculado a variação de 

óbitos por SRAG da SE 17 (SE_A)em relação com o total de óbitos por SRAG das SE 15 (SE_B). Cálculo: (SE_A - SE_B)/SE_B*100.

Quadro 1.  Descrição dos eixos, indicadores, cálculo, fontes de dados, forma de agregação dos dados, pontos de cortes e pontos relacionados.  

Quadro 1: Descrição dos eixos, indicadores, cálculo, fontes de dados, forma de
agregação dos dados, pontos de cortes e pontos relacionados
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Quadro 3. 
Orientações para medidas de 
distanciamento social a serem 
avaliadas em cada situação de 
risco pelos gestores. 

Quadro 2. Classificação final da avaliação de riscos, segundo a pontuação obtida e medidas de distanciamento

Nota:  (a)  Portaria nº 356, de 11 de março 
de 2020. Dispõe sobre a regulamen-
tação e operacionalização do disposto 
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19). 
Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/Portaria/PRT/Porta-
ria%20n%C2%BA%20356-20-MS.html
Acessado em: 28 Mai 2020.

A partir do somatório dos pontos obtidos na avaliação de risco, esses podem ser classificados em 
cinco níveis de risco (Quadro 2). Para as cinco classificações elencadas, foram descritas as medidas 
de distanciamento, que recomenda medidas de distanciamento social a serem avaliadas pelos ges-
tores locais em resposta à COVID-19, sendo o Distanciamento Social Seletivo, a medida mínima e a 
Restrição Máxima, a medida máxima (Quadro 3).  
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É importante enfatizar que durante o transcurso da pande-
mia, a classificação do risco de uma localidade pode se al-
ternar dependendo da efetividade das ações estabelecidas 
pelo gestor no enfrentamento à COVID-19. Para mensura-
ção da efetividade, é fundamental  o monitoramento per-
manente dos indicadores e aplicação dos instrumentos de 
avaliação, possibilitando assim, o direcionamento oportu-
no na tomada de decisão para controle da pandemia.

Orienta-se que uma reavaliação semanal seja realizada 
para estimar o quanto a adoção da medida foi eficaz para 
a redução do risco. Caso o risco tenha aumentado, deve-se 
adotar uma medida de distanciamento social mais rigoro-
sa. Caso o risco tenha reduzido, deve-se adotar a medida 
de distanciamento social imediatamente anterior à que foi 
adotada previamente de forma gradual.

4 - Orientações para  o uso de medidas de 
distanciamento social

As medidas de distanciamento social associadas as demais 
medidas não -farmacológicas, são, até o momento, as es-
tratégias mais efetivas para redução da velocidade de con-
tágio e de óbitos pela COVID-19, assim como para a preven-
ção do colapso do sistema de saúde.

4.1 PREMISSAS DAS MEDIDAS DE DISTANCIAMENTO 
SOCIAL

• PROPÓSITO: Prevenir, proteger, controlar e evitar 
a propagação local e nacional da COVID-19.

• TEMPORALIDADE: As medidas de distanciamen-
to social deverão ser monitoradas diariamente pelos gesto-
res. Na reavaliação das estratégia de gestão,  quando hou-
ver regressão da classificação do risco, deve-se considerar 
um período mínimo de 2 semanas para ajustar as medidas 
de distanciamento social. Quando ocorrer progressão do 
risco, as medidas de distanciamento social, poderão se 
aplicadas imediatamente.

• DECISãO: A autoridade de saúde local é respon-
sável por: realização e atualização da Avaliação de Riscos 
para Eventos em Saúde Pública (ARS), tomada de decisão 
com autonomia e ajuste das medidas de distanciamento 
social. 
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• INTERSETORIALIDADE: O setor saúde deverá ar-
ticular-se com os representantes dos demais setores da so-
ciedade, incluindo a representação civil, de maneira parti-
cipativa e integrativa.

• UNIDADE DE ANÁLISE: Municípios, Estados, Dis-
trito Federal, Macrorregião e região de saúde.

4.2 MEDIDAS BÁSICAS E TRANSVERSAIS

Casos suspeitos ou Confirmados

• ISOLAMENTO DOMICILIAR: Identificar e isolar 
no domicílio pessoas com sintomas respiratórios (Síndro-
me Gripal) e as que residam no mesmo endereço, ainda 
que estejam assintomáticas, devendo permanecer em iso-
lamento pelo período máximo de 14 (quatorze) dias.

• MONITORAMENTO DE CASOS SINTOMÁTICOS 
E CONTATOS: Tem como objetivo identificar e acompa-
nhar os casos sintomáticos e seus contatos por meio de 
uso de tecnologias e outros meios.  Para casos e contatos 
sintomáticos, o Ministério da Saúde disponibiliza diver-
sas estratégias como canal telefônico 136, aplicativo Coro-
navírus-SUS, chat online acessado pelo site coronavirus.
saude.gov.br/ ou pelo número de Whatsapp (61) 9938-
0031 ou pelo link https://api.whatsapp. com/send?pho-
ne=556199380031&text=oi&source=&data=.

promover a proteção de grupos vulneráveis

• GRUPOS VULNERÁVEIS: Pessoas com 60 anos ou 
mais de idade, doentes crônicos, imunodeprimidos, ges-
tantes e puérperas, pessoas em restrição de liberdade, pes-
soas de instituições de longa permanência, população em 
situação de rua e povos indígenas.

• DISTANCIAMENTO SOCIAL: Observar o distan-
ciamento social, restringindo seus deslocamentos para re-
alização de atividades estritamente necessárias, evitando 
transporte coletivo, viagens e eventos esportivos, artísti-
cos, culturais, científicos, comerciais e religiosos e outros 
com concentração próxima de pessoas.

• NECESSIDADES BÁSICAS: Articular com setores 
responsáveis para que sejam estabelecidas condições mí-
nimas de acesso e subsistência para que grupos vulnerá-
veis possam permanecer em distanciamento social.

• ACESSO E ACESSIBILIDADE: Garantir o acesso e 
acessibilidade aos serviços de saúde.
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ComuniCação de risCo

• COMUNICAÇãO INTERNA (ENTRE OS ÓRGãOS 
E PROfISSIONAIS): Recomenda-se o conhecimento dos 
dados, informações, ações adotadas entre todas as institui-
ções e profissionais envolvidos no enfrentamento da CO-
VID-19. Divulgar os responsáveis e as responsabilidades 
claramente definidas para funções de comunicação.

• COMUNICAÇãO EXTERNA (COM O PúBLICO): 
Recomenda-se comunicação de fácil acesso, regular e con-
tínua sobre as ações, medidas adotadas e situação dos ní-
veis de riscos à população geral e bem como respeitando as 
comunidades tradicionais, povos indígenas, pessoas com 
deficiência e as demais que necessitarem de adequação na 
comunicação. Os gestores devem estabelecer porta-vozes 
para garantir a comunicação única e focal, evitando dupla 
fonte ou falha de comunicação.

serviços de saúde 

• SERVIÇOS DE SAúDE: Adotar e/ou reforçar todas 
as medidas para evitar a transmissão da COVID-19 em uni-
dades de saúde públicas ou privadas.

distânCia físiCa, higiene e limpeza 

• REDUÇãO DE CONTATO: Preparar os ambientes 
para que a distância física entre as pessoas seja de no míni-
mo 1 metro em filas, salas de espera de serviços e, se possí-
vel, nos demais espaços públicos ou privados.

• REfORÇO EM HIGIENE: Garantir limpeza e desin-
fecção das superfícies e espaço para higienização das mãos .

• ETIQUETA RESPIRATÓRIA: Adoção de hábitos 
sociais como cobrir a boca com o antebraço ou lenço des-
cartável ao tossir e espirrar e utilização de máscaras em es-
paços públicos ou privados .
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5 - Alteração do nível de risco e ajuste 
das medidas de distanciamento social

A escolha da medida de distanciamento pode ser influen-
ciada diretamente pela sensibilidade dos dados quanto sua 
alimentação e atualização, bem como pelo cenário epide-
miológico e capacidade de resposta dos serviços de saúde. 
Para avaliação as medidas de distanciamento social devem 
ser considerado os seguintes pontos:

•  Recomenda-se o monitoramento dos dados diaria-
mente visando mensurar os indicadores estratégicos e 
orientar as ações em resposta à pandemia. 

• Orienta-se a atualização semanal da avaliação de 
risco, não devendo ultrapassar o período máximo de 14 
dias, podendo ser ponderado de acordo com o cenário lo-
cal.
• Considerar possíveis atrasos que podem influenciar 
a classificação de risco e a avaliação de possíveis ajustes de 
medidas.

• Qualquer mudança do nível de risco deverá ocor-
rer mediante comprovada capacidade do sistema de saúde 
para atendimento de casos, por tempo mínimo de 14 dias, 
e considerando os arranjos populacionais da sua região e 
arredores (intensidade de circulação de pessoas). 

• Para ajuste de medidas deve-se considerar o período 
mínimo de 2 semanas para detectar os efeitos da mesma, a 
depender das características do cenário epidemiológico e 
capacidade de atendimento.

• Em um cenário onde existe a necessidade de inten-
sificação das medidas de distanciamento social recomen-
da-se que essas sejam adotadas imediatamente tendo em 
vista a velocidade de propagação da epidemia.

Para alteração das medidas de distanciamento social, os 
seguintes itens devem ser considerados:

• A progressão de medidas do muito baixo para ní-
veis superiores poderá acontecer de forma não gradual.

• A regressão de medidas do nível muito alto para 
os níveis inferiores deverá obrigatoriamente acontecer 
de forma gradual, visto que, uma mudança brusca poderá 
impactar no cenário epidemiológico e no esgotamento na 
capacidade assistencial.
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Figura 1: Casos Novos de COVID-19 da Semana Epidemiológica 21 de 2022, divulgados com a 
média móvel de sete dias no estado do Amapá.

Figura 2: Óbitos de COVID-19 por Semana Epidemiológica (SE) de ocorrência, período de 2020 a 
SE 21 de 2022 no estado do Amapá. 
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Figura 3: Letalidade da COVID-19 por Estado do Brasil, período de 2020 a SE 21 de 2022.

Figura 4: Mortalidade da COVID-19 por Estado do Brasil, período de 2020 a SE 21 de 2022. 
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Figura 5: COVID-19/SRAG: Taxa de ocupação de leitos de UTI adulto na rede pública e particular 
do estado do Amapá, período de 2020 a SE 21 de 2022. 

Figura 6: COVID-19/SRAG: Taxa de ocupação de leitos clínicos adulto na rede pública e particular 
do estado do Amapá, período de 2020 a SE 21 de 2022. 
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Figura 7: COVID-19/SRAG: Pacientes hospitalizados por data de internação no estado do Amapá, 
período de 2020 a SE 21 de 2022. 

Quadro I: Vacina para COVID-19:  Doses aplicadas e percentual de cobertura vacinal com 
população vacinável por município do estado do Amapá em 28 de Maio de 2022.
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Quadro II: Vacina para COVID-19- Doses aplicadas e percentual de cobertura vacinal por faixa 
etária na população vacinável do estado do Amapá em 28 de Maio de 2022.

EQUIPE TÉCNICA

Iracilda Costa da Silva Pinto – Diretoria Executiva de Vigilância em Saúde/SVS

Lindomar dos Anjos – Diretora Executiva de Vigilância Laboratorial – LACEN/SVS

Margarete do Socorro Mendonça Gomes – Assessora de Desenvolvimento Institucional/SVS

Solange Sacramento Costa – Gerente do CIEVS/SVS

Maria Angélica Oliveira de Lima – Coordenadora de Imunização Estadual – SVS

Alan Cristóvão de Souza Tavares –Suporte Técnico dos Sistemas de Informações da 
Coordenadoria de Imunização Estadual.

Mauro Wanderley Góes Neves – Técnico responsável pela consolidação e grafia dos dados dos 
Sistemas de Informações da COVID-19 e reformulação do Informe Técnico no Estado.

REVISÃO GERAL:

Margarete do Socorro Mendonça Gomes -  Dra em Doenças Transmissíveis

Iracilda Costa da Silva Pinto – Msc em Saúde Pública


